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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

DI STRIBUI ÇÃO 

QUINQUAGESIMl\ PRI MEIRA AUDIENCIA DE DI S'.rRIBUlÇÃO EXTRAORD INÂRI/\ 
REALIZADA EM 09 DE: MAIO Df: 1990 

(Regimento Inte rno, art. 66) 
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Presidênc ia d o Exmo . Sr . Mini s tro Al dir Pa s sarinho.Vice-Pr e 
s idente·, n a ausê nc i a justi ficad a do Exmo. Sr . Ministro-Presidente . S~ 
c r e tário , Albe rto Ve ronese Agui a r, Di r etor do Departamento Judiciárin 
Port e iro , o Sr . Vilmar Amaral da Silva, Auxiliar Espec ializado. 

Foi distribuído o s egu in t e pro c es so: 

ADIN 275-9 - DF 
Relator Ministro More ira Alv es 

Reqte . : Sindicato Nacional dos Tax istas (Advs . : I vaneck Pe r ez Alve s 
e outro ) Reqdo . : Min i stro do Trabalho e da Prev i d ê nc i a So c ial 

Mi n . More ira Alves 01 

T O T A L 01 

Brasília, 09 de maio de 1990 . 

ALBE:RTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

Plenário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

ATA DA 13~ SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 2 0 DE ABRIL DE 1990 

Presidê1~.a do Senhor Ministro Aldir Passarinho na ausin 
eia justificada do Sr. Ministro Néri da Silveira Presid~nte . Pre-
sentes os Srs. Ministros Moreira Alve s, Sydney S~nches ~ctavio Ga l 
lotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence' e Cel s o de 
Me l l o . 

Procurador-Geral da República, o Dr . Aristides 
Alvarenga. 

· Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Junqueira 

Abriu-se a sessão à s treze horas e trinta minutos, 
l i da e apr ovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

sendo 

AOr 31-9 - MT (letra n, do inciso I, do art. 102, da Coni!.:: 
tituiçâo Federal 

Rel.: Min. Moreira Alves. Autora : Prefeitura Municipal de 
Nobres (Adv.: Joaquim Florentino Pereira). Réu: Luiz Gonzaga Nogue! 
ra Barbosa (Advs. : Roberto Dias de Campos e outros). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da a pe -
lação . Impedido o Sr. Min. Sepúlveda Pertence. Plenário, 20.04.90. 

MI 81-6 - DF (AgRg) 
Re l.: Min. Celso de Mello. Reqte s.: Ade i l,son de J esus Mota 

e outros (Adv.: Eury Pereira Luna Filho). Reqdo.: Presidente d a Re-
pública. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento a o 
agravo. Plenário, 20.04.90. 

ADin 190-6 - ES (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. · Reqte.: Procurador-Geral d a 

República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Sa n 
to. 

Decisão: ApÓ!! os votos dos Sra. Ministros Relator, Cel s o 
de Mello e Paulo Brossard que referendavam o despacho concessivo da 
Li minar e suspendiam a vigência, até o julgamento final da .Ação,do s 
s e guinte s d i spositivos: no art. 20, a s expressões: "pela ilha oceâ-
nica de Trindade e pelo arquipélago de Martin Vaz"; no art. 18, i n -
c i so II , as expressões: "incluída a ilha oceãnica de Trindade e o 
arquipélago de Martin Vaz"; no art. 274, as expressões: "A ilha oc~ 
ânica de Trindade, o arquipélago de Martin Vaz", todos da nova Con~ 
titui cão do Estado do Esplrito Santo; e a i nda, no art. 44, do At o 
d a s Disposições Constituciona i n Trannitóriae da me sma Carta, ns rx -
pr~seõee 1 "da ilha oce6nica de Trindade e do arquipilaqo de Martin 
Vaz 11

·, e dos votos dos Srs. Ministros Sepúlveda Pertence e Célio 
Borja que não referendavam a decisão concessiva da Liminar, o julg~ 
mento foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Frag 
cisco Rez.ek. Plenário, 07.02.90 ·. 

Decisão1 o Tribunal, por maioria, vencidos os Srs. Minis-
tros Sepúlveda Pertence e Célio Borja, referendou o despacho ccrtcessivo 
da liminar e suspendeu a · vigência, até o julgamento final da Ação, dos 
seguintes disposi t ivos : no art. 29,as expr.essões:"pcla ilha occâni r u ele 'T'r i nrl" 
de e ·i?elo arquipélago de Martin Vaz"; no art. 18, inciso II, as ex 
pressoes: incluida a ilha oceânica de Trindade e o arquipélago di 
Martin Vaz"; no art. 274, as expressões: "A ilha oceânica de Trin-: 
dade, o arquipélago de Martin Vaz", todos da nova Constituição d.o 
Estado do ·Espírito Santo; e a i nda, no art. 44, do Ato das Dispos!~ 
ções Cons-itucionais Transitórias da mesma Carta, as expressões: "da 
ilha oceânica de Trindade e do arquipélago de Martin Vaz". Plená-
rio, 20.4.90. 

ADin 251-1 - CE (Medida Liminar) 
Rel. : Min. Aldir Passarinho. R eqte. : Procurador-Geral da 

República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 
Deci são: Por unanimidade o Tribunal indeferiu o pedido 

d e liminar quanto à letra b, do inciso II, do art. 96, da Constitui 
ç ão do Estado do Ceará. PÕr maioria deferiu, em par te, a liminar~ 
de acordo com o voto médio, para suspender, até o j ulgamento final 
da ação, a vigência, na letra f , do i nciso II, do a r t. 96, daquela 
mesma Constituição, as e xpressões: "ou a determinação de abertu-
r a de tal procedimento contra o j1,1iz acusado" , ve n c i dos, em parte,. 
os Srs. Ministro s Relator, Sepúlveda ~ertence, Célio Borja e Octa-
v i o Gallotti, que indeferiam a liminar, e em p a r t e o s Sra. Minia• 
tros Paulo Brossard e Moreira Alves , q ue deferiam i n t eg ralmen te ~ 
pedido . Adi ou-se o j u lgame nto quant o aos demais d i s positivos cons-
tantes da i n icial e m virtude do a diantado d a h ora. Plenário, 20 . 4 . 90. 

De ci s ão: Po r u nanimi d ade o 'l' r ibunal defe riu a liminar e 
suspendeu a vigência, ate o jul gamento f inal da a çao , dos seguintes 
dispos itivo s d a Constituição do Estad o do Ce arâ : o § 1 <;> d o art . 105 ; 
os artigos 106, 109 e seus parágrafos, e os artigos 110 a 113 , e , . 
no art. 107, a s expressões "vinte e um"; por maioria , d e f e riu , em 
parte, de acorao com o voto médio, na l e tra f 1 do inci s o II, db art. 
96, as exprese ões1 "ou a determinação de abertura de tal pro c edi me!!_ 
to contra o juiz acusado", vencidos, em parte, os Srs. Ministros Re 
lator, Sepúlveda Pertence, Célio Borj a e Octa vio Gallotti, que ind~ 
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feriam a liminar, e em parte os Srs. Ministros Paulo Brossard e Mo= 
reira Alves, que deferiam integralmente o pedido. Do Ato da~ Disp2 
sições Constitucionais Transitóri~s daquela mesma Constituiçao: por 
unanimidade, as seguintes expressoes constantes do § 59 do art. 11: 
"na data da promulgação desta Constituição" e, por maioria, o art. 
12, vencidos os Srs. Ministros Relator, Sepúlveda Pertence e Célio 
Borja. Votou o Presidente. Plenário, 20.4.90. 

ACOr 405-5 - MT 
Rel.: Min. Moreira Alves. Autora: União Federal. Réus: 

Clodoveu Caetano de Lima (Espólio de) (Adv.: Hélio Peixoto) e Rômu-
lo Vandoni, sua mulher e outros (Adv.: Vicente B2zerra Neto). Denll!!_ 
ciado à lide: Estado de Mato Grosso (Adv.: Geraldo da Costa Ribeiro 
Filho). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, excluiu do feito o 
Estado de Mato Grosso e determinou a ' devolução dos autos ao Juiz de 
19 Grau para processar o julgamento do feito. Plenário, 7.0,4.90, 

RMS 21.079-6 - DF 
Rel.: Min . Moreira Alves. Recte.: Zanini S/ A - Equipamen 

tos Pesados (Advs.: Joarez de Freitas Henringer e outros). Recda.:· 
Phlig - Heckel do Brasil S/A -Indústria e Comércio (Adva.: Iracema 
Santos Rodrigues). 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não conheceu do re-
curso. Plenário, 20.4.90. 

MS 21.082-6 - DF (~) 
. Rel. : " Min. Sepúlveda Pertence. Agte.: Tercila Tereza Mo!i_ 

dadori Mérida (Adv.: Israel Mendonça Souza). Agdos.: Presidente d~ 
República, Ministra da Economia, Ministro da Justiça e Banco Cen~ 
tral do Brasil. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Cel-
so de Mello negando provimento ao agravo, o julgamento foi adipdo em 
razão do pedido de vista do Sr. Ministrd Paulo Brossard. Plenário, 
20.4.90. 

RE 116.208-2 - MG 
Rel.: Min , Moreira Alves. Recte.: Estado de Minas Gerais 

(Advs.: Francisco Deiro Couto Bor.ges e outros). Recda . : Ãurea Ma-
ria Ameno (Advs.: Alvaro de Oliveira e outros). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recur-
so e lhe deu provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Votou e Presidente. Plenário, 20.4.90. 

Brasília, 20 de abril de 1990. 

H~RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
ATA DA 17~ SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. Presen-
tes o• Senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho, Sydncy 
Sanches, Octavio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda 
Pertence e Celso de Mello. 

• 'MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIO - Quadra 6 , Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones:' (PABX (061) 321,5666) Telex: (061) 1366 DIMN BR 
CGC/MF ·n~ 00394494/ 0016!i.2' 

CEZAR BADO 
Diretor·Ger!!-1 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações .. de Órgãos Ofiçiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

Jornalistas Responsáveis : 
José Edmar Gomes 
Miguel Felix dos Anjos 

ISabel Cristina Orrú de Azevedo 
Jorge Luiz Alencar Guerra 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de .Recebimento de Matérias (uirreo). 
Matérias entregues até às 13 liÓras serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações 
deverão ser feita(.por escrito à Diretoria. de Publicações de Úrglos Oficiais até o quinto dia útil 
após sua publicaÇlo. 

Aasinaturail : as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, 
que podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços , Seção 1 

As~inatura trimestral . . . . . . Cr$ 1.547, oo 
Portes: 
Brasil (superfície) . . . . . . . . . . Cr$ 534, 60 
Brasil (aéreo) ... .. . .... . ... Cr$ 2.138,40 

··.• Seção II 

Cr$ 405,00 

CrS · 267,96 
·crs· 1.072,50 

Seção 1 

Cr$ l ,5l7,00 

Cr$. 977,46 
Cr$ 3.910,50 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 321-5566 ..:. R. 309/305 ou (061) 226·2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17 :00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

Cr$ 534,60 
Cr$ 2.138,40 

Procurador-Geral da República, o Dr. Affonso 
Prates Correia, substituto. 

Henriques 

Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Fe~reira. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 25-0 - DF 
Rel.: Min. Celio Borja. Reqte . : Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil, por seu Presidente Márcio Thomaz Bastos . 
Reqdo.: Tribunal Federal de Recursos. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal julgou improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Votou o Presidente. Ausent e , 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho. Plenário, 07.0 5 . 
90. 

ADin 218-0 PB (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Reqte.: Governador do Estado 

da Paraíba (Adv.: Romero Abdon Queiroz da Nóbrega). Reqda.: Assem-
bléia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal indeferiu a 
cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 07.05.90. 

MI 237-1 - MG (AgRg) 

medida 

Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Eduardo Moreira (Ad-
vogados: Juventino Gomes de Miranda Filho, Rita Maria Cunha Campos 
Oliveira e outros). 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao 
agravo regimental. Votou o Presidente. ~usente, ocasionalmente, o 
Sr. Ministro Áldir Passarinho. Plenário, 07.05.90. 

ADin 271-6 - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Central Onica 

lhadores - CUT (Adv.: Luiz Eduardo Greenhalgh). Reqdo.: 
do · Trabalho e da Previdência Social . · 

dos Traba 
Ministrõ 

Decisão: . Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Celso 
de Mello que não conheciam da ação por falta de legitimidade ativa 
da requerente, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vis 
ta do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, ·07.05.90. 

ADin 272-4 - DF (Medida Liminar) (Questão de Ordem) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil (Adv.: Ophir Filgueiras CavalcanteJ. 
Reqdo.: Presidente da República. 

. Decisão: Após questao de ordem suscitada pelo Sr. Minis-
tro-Relator quanto à existência de prevenção relativamente à Ação 
Direta de Inconstitucionalidade no 223-6, de que é Relator o Sr. 
Ministro Paulo Brossard, o julgamento da questão de ordem foi adi 
ado para a próxima sessão por proposta do Sr. Ministro Moreira Al= 
ves. Plenário, 02.05.90. 

Decisão: Adiado o julgamento da questão de ordem suscita-
da pelo Sr. Ministro-Relator quanto à existência de prevenção re-
lativamente à Ação Direta de Inconstitucionalidade no 223-6,de que 
é Relator o Sr. Ministro Paulo Brossard, vencidos os Srs. Minis-
tros Relator, Octavio Gallotti e o Presidente, que desde logo toma 
vam conhecimento da questão. Ausentes, justificadamente, os Sra ~ 
Ministros Sydney Sanches e Sepúlveda Pertence. Plenário, 04.05.90 • 

Decisão: Preliminarmente o Tribunal conheceu da questão 
de ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro-Relator, vencidos 
os Srs. Ministros Celso de Mello, Célio Borja, Octavio Gallotti e 
Moreira Alves. No mérito, o Tribunal decidiu a questão de ordem no 
sentido de manter-se a distribuição do feito, tendo como Relator o 
Sr. Ministro Aldir Passarinho, vencido o Sr. Ministro Paulo Bros-
sard. Votou o Presidente. Plenário, 07.05.90. 

ADin 273-2 - DF ( Medida Liminar) (Questão de Ordem) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Partido Democrático 

Trabalhista - PDT (Adv.: Jorge Alberto Pilar Bandarra). Reqdo.:Pre 
sidente da República. -

Decisão: . Após questão de ordem suscitada pelo Sr. Minis-
tro-Relator quartto à existência de prevenção relativamente à Ação 
Direta de Inconstitucionalidade no 223-6, de que é Relator o Sr. 
Ministro Paulo Brossard, o julgamento da questão de ordem foi adia 
do para a próxima sessão por proposta do Sr. Ministro Moreira Al= 
ves. Plenário, 02.05.90. 

Decisão: Adiado o julgamento da questão de ordem suscita-
da pelo Sr. Ministro-Relator quanto à existência de prevenção rel~ 
tivamente à Ação Direta de Inconstitucionalidade no 223-6, de que 
é Relator o Sr. Ministro Paulo Brossard, vencidos os Srs. Minis-
tros Relator, Octavio Gallotti e o Presidente, que desde logo toma 
vam conhecimento da questão. Ausentes., justificadamente,os Srs. MI 
nistros Sydney Sanches e Sepúlveda Pertence. Plenário,04.05.90. -

Decisão: Preliminarmente o Tribunal conheceu da questão 
de ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro-Relator, vencidos 
os Srs. Ministros Celso de Mello, Célio Borja, Octavio Gallotti e 
Moreira Alves. No mérito, o Tribunal decidiu a questão de ordem no 
sentido de manter-se a distribuição do feito, tendo como Relator o 
Sr. Ministro Aldir Passarinho, vencido o Sr. Min. Paulo Brossard. 
Votou o Presidente. Plenário, 07.05.90. 

Brasília, 07 de maio de 1990. 
HgRCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 

Secretário 
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para inadmit~r o recurso•. (•Habeas Corpus , Mandado de Se-
gurança e Açao Popula r - As Garanti~s Ati vas dos Di reitos 
Coletivos•, 2• edição, Forense, Rio de J aneiro,páginas 255 
a 258). 
Outro não é o posi cionamento de StRGIO SABIONE FADEL, lan-

çado em •Teoria e Práti ca do Mandado de Segurança• , segunda edição,F.di 
t o r a José Konfino, Rio de Jane i ro, 1976, à página 118: -

·~medida liminar~, do ponto de~ jurídico, um despa-
cho irrecorrivel. As 'leis que r egulam o mandado de seguran 
ça nao preveem a sua refo:cma por meio de recursos normais .... 
(gri fos nossos). 
Tambem o sa udoso mestre COQUEIJO COSTA teve oportunidade de 

pronunci ar- s e sobre o t ema, cons ignando que : 
•aá uma certa s eme lhança do des pacho concedendo a l iminar 
com o do juízo de admissibili dade , no despacho positivo do 
r ecurso de mat éria extraor d inária, que a este admi te. Am-
bos são declaratórios , ·não de méri to , ini ciam- se na i nstãn 
eia de o rigem, não de liln:it am nem v inculam o ad quem, têm -
mera função de elc:ame preliminar e provisório<Je admis sibi-
lidade, são uma espécie de apreciação admi nistrativa de ca 
bimento, não são 'decisões completas~ não têm força preclu= 
siva de coisa julgada f o rmal, não constituem grau de juris 
dição, não ens ejam embargos declaratórios e são interlocu= 
tôrias irr ecorríveis • . ( •Mandado de Segurança· e Controle 
de Constitucionalidade•, 2• edição., LTr., 1982, página 98) . 
A jurisprudência também já se posicionou no sentido da ir-

recorribilidade do ato concessivo da liminar. 
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho já enfrentou a ma 

téria, concluindo que: . -
•Não se conhece, por incabivel, de agravo regimental inter 
posto contra despacho que concede medida liminar em manda= 
do de segurança•. (AG-MS-03/81, Ac. TP-2108/81, Relator Mi 
nistro FERNANDO FRANCO, publicado no Diátio da Justiça de 
16 de outubro de 1981). . 
Até mesmo a Seção Especializada em Dissídios Individuais 

desta Corte já se manifestoú pela irrecorribilidade das liminares em 
mandado de segurança - precedentes: AG-RC-28/89, ·Ac. SDI-2917/89, . jul 
gado em 27 de outubro de 1989 e AG-~C-15/89, Ac. SDI-2812/89, publica= 
4o no Diário da Justiça de 19 de dezembro de 1989. 

No mesmo diapasão temos julgados do antigo Tribunal Federal 
de Recurs.os: ... 

•Mandado de Segurança contra ato judicial concessivo de medi 
da liminar em mandado de segurança impetrado em primeira ins 
tãncia. o despacho que concede ou nega medida liminar é des= 
pacho de mero expediente, irrecorrível portanto (artigo 504 
do CÕdigo de Processo Civil)~ E na sua projeção não há qual 
quer direito subjetivo a resguardar, muito menos liquido e 
certo. Requerida a segurança, o juiz singular convencido da 
relevância da impetração concedeu a liminar, mas fê-lo nos 
termos que, a seu exclusivo critério, lhe pareceram mais ade 
quados, agindo dentro dos exatos limites da discricionariedã 
de que a lei lhe conçeder. (MS n9 0119663, Ac. 2a. Turma, Re 
lator Ministro MIGUEL FERRANTE, publicado no Diário da Justi 
ça de 11 de fevereiro de 1988). -
•o despacho que nega ou concede a liminar é despacho de me-
ro expediente e, via de conseqdência, irrecorrível - CPC, ar 
tigo 504•. (Ag. 0048268, Ac. 6• Turma, Relator Ministro MI= 
GUEL FERRANTE, publicado no Diário da Justiça de 05 de novem 
bro de 1987). . · -
Também o Supremo Tribunal Federal a quem, no dizer de CELSO 

NEVES, cabe a últim~ palavra sobre o ~ ~· o que se dirá quando 
o tema tem i.mplicaçoes constitucionais, <XmlDIJil a::ma irrecorribilidade da 
liminar: 

ªMandado de Segurança. Medida Liminar. Incablvel agravo regi 
mental do des~acho do relator que a defere ou denega. Recur= 
so extraordinario indeferido e agravo não provido•. U!G-03815, 
Ac. l• Turma, Relator Ministro EVANDRO LINS, RTJ n9 39, pági 
na 632). -
Isto posto, tenho que a concessão, ou não, da liminar nó man 

dado de segurança circunscreve-se à discrição do Juiz relator, não sen 
d<? o despacho proferido impugnável mediante recurso ouisucedâneo. deste: 
Da-se mero juízo de valor, ficando•afastada a recorribilidade. 
3.CONCLUSÃO: 

Julgo procedente a presente reclamação correicional, decla -
rando a inadmissibilidade do ag~avo regimental interposto e, com isto, 
restabeleço, por via de conseqõencia, a liminar concedida pelo Juiz 
HAROLDO COLI.ARES CHAVES nos autos do processo n9 TRT-MS-319/89. 

Comunique-se, por oficio, o inteiro teor desta decisão à Re-
querente, ao Juiz-Presidente do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região e à Autora da medida cautelar i= 
nominada n9 22~CJ-32/89. 

Publique-se. 
Brasllia, 30 de abril de 1990. 

MINISTRO MARCO AURtLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

RECLAMAC10 CORREICIONAL 
TST-RC-4199/90.4 
Requerente: JAV TAVARES BASTOS GAMA (JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONC! 

LIACÃQ E JULGAMENTO DE BAURU-SP) 
Requerido : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DtCDlA-QUINTA REGIÃO 

DESPACHO 
l. 
2. 
3. 

Junte-se. 
Nada há a examinar face a decisão já prolatada. 
Publique-se. 

Brasilia, 01 de maio de 1990. 

KlNISTRO MARCO AURELIO MENDES DE FARI AS MELLO 
Corregedor-Geral 

RE~CÃO CORREICIONAL 
TST-RC-3000/90.7 
Requer ente: ESSO BRASILEI RA DE PETRÕLEO LTDA 
Advogada Drf Hortensia T.Morei ra Lima 
Requerida TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL ·DO , TRABALHO DA SEGtJ! 

1 . 
2. 
3. 

DA REGIÃO 
D E S P A C H O 

Junte-se a s presentes informações. 
Venham-me os autos. 
Publ i q u'ª--se . 

Brasília, 01 de maio de 1990. 

MINISTRO MARCO ·AURELIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corr egedor-Ger a l 

PROC. TST-RC- 4039/90.0 
Requerente : SERVI ÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogada Drf Beatriz Kicis T. de Sordi 
Requerido J OÃO' LUIZ TORALLES LEITE - VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL R! 

GIONAL DO TRABALHO DA QUARTA REGI ÃO 
Vistos , etc. 

1. o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) reve 
la, com a pres ente r eclamação correi~ional, inconformismo com atos de 
Õrgãos do QUARTO REGIONAL que implicaram criação de Junta s de Conc ilia 
ção e Julgamento especializadas em demandas que contem com a partici~ 
ção de pessoa jurídica de direito público, ou s e j a , a criação de Juntã 
privativa dos feitos da Fazenda Pública como nominado na Resolução Ad 
ministrativa de fo lha 22. 

Enr sintese , o Reque rente sustenta que a designação ocorrida 
mediante Provimento do Regional conflita com o artigo 22 da constitui-
ção Federal no que revela competência privativa da Uni ão para legislar 
sobre Direito Processual. Solicitadas informações, vieram aos autos às 
folhas 20/21, com cópia da certidão alusiva à Reso lução Administrativa 
n9 14/89, mediante a qual a Corte · aprovou a Constituição da DtCIMA-OI-
TAVA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO como privativa dos feitos da Fa 
zenda Pública, em caráter permanente, mantendo, no entanto, a competên 
eia r~sidual das Juntas em ~ue já tramit_am feitos que envolvam as pes= 
soas Jur!dicas de direito público, ficando revogado o Provimento n9 54 
de 1969. Aludem as informações ao efeito prático da criaÇão da Junta 
Especiàlizada considerada a · defesa das entidades públicas. Noticia , 
mais, o envio a esta Corte de esboço de anteprojeto objetivando modifi 
caro artigo -783 da- Consolidação das Leis do Trabalho, possibilitando-; 
assim, a ·instituição de Juntas · especializadas. 
2. ·· · As próprias- .informações reiaetidas dão noticia ç'la discrepãn-
c;ia do proéedimento adotado no QUARTO REGIONA!, com a ordem jurldica em 
vigor. · Isto decorre da referênç:ia ·explicita ao envio de anteprojeto a 
este Tribunal objetivando · conferir nova redação ao artigo 783 da COnsó 
~idação das Leis do Trabalho e com isto viabilizar, sob o ângulo legal, 
a instituição de Juntas Especializadas. Descabe, no caso, potenciali -
zar a defesa das entidades de direito público. A designação ocorrida 
por ato administrativo da Corte de origem discrepa de principio muito 
caro para as sociedades que se dizem democ ráticas - a do jui~ natural. 
Havendo mais de uma Junta de Conciliação e Julgamento, ou mais de um 
juízo de direito c!vel investido da jurisdição trabalhista, cabe a dis 
tribuição da demanda, observada a ordem rigorosa da apresentação. AI 
estã, em síntese, a noção alusiva ao principio referido. Dessarte, o 
procedimento adotado revela inegável subversão da boa ordem processual~ 
·Até que venha a ser modificado o artigo 783 da Consolidação das Leis do 
Trabalho cumpre observar, seja qual for a parte envolvida · na demanda,a 
distribuição nele preconizada. Julgo procedente o pedido formulado na 
presente reclamação correicional e, com isto, determino à Corte de ori 
gem que as demandas que envolvam as pessoas jurídicas de direito públI 
co tenham o mesmo destino das demais, sendo distribuldas na forma pre= 
vista no artigo 783 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
3. Dê-se conhecimento desta decisão ao QUARTO REGIONAL, bem c2 
mo ao Requerente. 
4. Publique-se. 

Brasllia, 29 de abril de 1990. 
MINISTRO MARCO AU~LIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Corregedor-Geral 

A presente edição encontra-se esgotada na 

Imprensa Nacional, mas poderá ser adquirida no 

Arquivo Nacional, na cidade do Rio de Janeiro. 
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Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

DADOS ESTATl"STICOS DOS TRABALHOS NO .. rs OE ftARÇO OE 1990 
-

FEITOS DISTRIBUÍDOS FEITOS RECEBIDOS PARA VISTA VOTOS PROFERIDOS ACÓRDÃOS 
MINISTROS 

RUY: DE LiftA PESSÕA (•••) 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI 
PAULO CESAR CATALOO 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
GEORGE BELHAH DA HOTTA · 

(•} 
ALOO DA SILVA FAGUNOES 
JORGE JOS{ OE CARVALHO 
LUIZ LEAL FEAREIRA 
HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 
JORGE F H DE SANT'ANNA 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
CHERUBI" ROSA FILHO 
WILBERTO LUIZ LI"A 
ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 
EDUARDO VICTOR PIRES GONÇALVES (••) 
~ •) PRESIDENTE 
**) POSSE E EXERCÍCIO A .PARTIR DE 

30.03.90. 
(•••) HINISTRO APOSENTADO 

TOTAL GERAL 

BRASÍL1A - DF.. D6 DE A:BR I L. OE _199Jl 

RELATOR REVISOR 

o o 
2 20 
4 o 
l 5 
o o 
1 1 
5 7 
3 o 
4 o 
4 1 
6 o 
4 o 

10 1 
7 1 

14 25 
o o 

162 112 ......, 
- I - -CARLOS ISRAEL SILVA 

Diretor Judiciário 

RELATOR REVISOR 

o o 
7 28 

33 2 
8 14 
o o 

11 1 
7 1 

19 2 
18 2 
17 o 
D 1 
13 1 
11 o 

6 o 
16 7 
o o 

292 94 

JULGAMENTO RELATOR REVISOR EMSEPAR. 

o o o o o 3 9 1 o 3 o o o 1 16 1 o o o o o 5 o o 
o o 4 o 
o 8 o o o 7 o 1 o 6 2 1 
o 6 l o o 5 o 2 o 2 o o o 2 o o o 2 l l o o o o 

' T 

o 98 62 10 

VISTO: ALT. ESQ. RAFHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
Ministro-Presidente 

TOTAL 
LAVRADOS 

1 1 
4 74 
9 51 
1 47 
º · 00 
2 21 
o 24 
7 39 
7 39 
5 36 
6 33 
2 27 
2 26 
o 16 
1 67 
D 00 

93 923 

DADOS ESTATÍSTICOS DOS TRABALHOS NO Ml'.S DE ABRIL DE 1990 

FEITOS DISTRIBUÍDOS FEITOS RECEBIDOS PARA VISTA VOTOS PROFERIDOS ACÓRDÃOS 

.MINISTROS 
RELATOR REVISOR RELATOR 

ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 1 1 2 
:~ ROBERTO ANDERSEN CAVAU:ANTI l o 9 

PAULO CESAR CATALOO 1 4 3 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO (•} o o o 
GEORGE BELHAH DA HOTTA 3 o 7 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 1 3 4 
JORGE JOS{ DA CARVALHO 2 1 4 
LUIZ LEAL FERREIRA 2 o 5 
HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 3 o 5 
JORGE F H OE SANT'ANNA 2 l 9 
EVERALOO OE OLIVEIRA REIS 2 o 8 
CHERUBI" ROSA FILHO 2 1 3 
WILBERTO LUIZ LIMA 3 o 6 
ANTONIO CARLOS OE . NOGUEIRA 1 5 3 
EDUARDO VICTOR PIRES GONÇALVES (**) 2 5 o 
(•) PRESIDENTE 

·(••)POSSE E EXERCÍCIO A PARTÍR OE · 
: 30.03.90. 
i 

. 
T O T A L G E R A L 26 - ~l 68 

/ -
BRASÍLIA - DF.. 02 DE HA I O DE 1990 CARLOS :tSRAEL SILVA: 

Diretor Judiciário 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 2.Sa. AUDidCU PUBLICA IJE 1JISTRIB1JIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos nove dias do mês de maio de hum mil novecentos e noventa, às 
treze horas e quarenta minutos, em audiência pública, realizada no Ga-
binete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Diretor da 
Diretoria Judiciária, de LUIZ MALTA COELHO, Vice-Diretor da Diretoria 
Judiciária, de ERNESTO GUStAVO SCHILD, Secretârio-Geral da Presidência 
do STH, por S Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAHCO, Hinistro-Presi 

·dente do Superior Tribunal Militar, :J>oi . distribuído,; , por sorteio, Õ-
seguinte processo: 

REVISOR JULGAMENTO RELATOR REVISOR EM.SEPAR. 

5 o 3 14 o 
o o 3 1 o 
5 o 4 6 o 
o o o D o 
1 o 7 1 2 
1 o 2 4 o 
o o 5 l o 
o o 6 1 o 
l o 4 2 o 
o o 5 o o 
l o 5 o o 
o o 6 o o 
l o 2 o o 
5 o 5 5 o 
o o o o o 

-
20 o 57 35 z 

VISTO: ALTE. ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
Ministro-Presidente 

HABEAS-CORPUS 

TOTAL 
LAVRADOS 

5 31 
2 16 
3 26 
o o 
2 23 
3 18 
6 19 
5 19 
6 21 
2 19 
3 19 
3 15 
4 16 
1 25 
o 7 

45 274 

32.643-0-RS - Paciente: · CARLOS LINDOMAR SANTOS ROSA, Sd. Ex.,preso con 
denado por sentença do Conselho de Justiça do 39 Regimento de Cavala-
ria de Guardas, de 16.4.90, a três meses de prisão,alegando incompetên 
eia do CJU, pede, liminarmente a concessão da ordem para anulação do 
processo se"!__!:~novaÇão. Impetrante: Dra. Nadja Maria Guerra Rodrigues. 

RELATOR: __ Hi_!l pr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

Is treze horas e quarenta e cinco minutos, foi encerrada a d1s-
~ribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 
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Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 057 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.960-1 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Carlos Henrique Reiniger. . . 
- EMBARGOS INFRINGENTES N2 45.548-9 - Relator Ministro Antonio Carlos 
de Nogueira. Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho. Advs Drs Adhemar 
Marcondes de Moura e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- QUESTÃO ADMINISTRATIVA N2 239-9 - Re lato r Ministro George Belham da 
Motta. 

1 Ministério Público do Trabalho 1 

1 Procuradoria Regional do Trabalho 1 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Ministério Público da União RELJ\ÇÃD PR:JCESSUAL - relação dos processos remetidos ao Tribunal 
1 

.__I __ 2?-Regiã_o __ I 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ Regional do Trabalho da 2ª REgião com pareceres 

Ministério Público Federal 

Procuradori~ Geral da República 
1 

PORTARIAS DE 09 DE MAIO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuiçOes 
legais, resolve: 

N9 2 º3 - Designar o Doutor FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA DE MACEDO, Pro-
curador da República de 11 Categoria,para oficiar, em caráter temporá-
rio, junto ao Tribunal Regional Fe~eral da 11 Região. 

N9 206 - Designar o Doutor AUGUSTO COTIUM MOREIRA DB CARVALHO llBTO, 
Procurador da República de li Categoria, para exercer, em substituiçã~ 
a representação do Ministério Público Federal perante a 31 Turma . do 
Tribunal Regional Federal da 31 Região, enquanto perdurar o afastamen-
to do Doutor Pedro Spyridion Yannoulis. 

1 

ARISTIDES JUNQUEI RA ALVARENGA 

[ Procuradoria da República em Mato Grosso 

PORTARIA N9 03, DE 2.7 DE ABRIL DE 1990 
o·PROClllADOR-CIU'E SlllSTITUTO OA PROCÍIWXJRIA OA REPWLICA lllO ESTAoo OE MATO 

GROSSO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n2 104 , de 26 de março 
de 1982, do Senhor Procurador Geral da República, res.olve · 

Desi gnar, o Dr. ROBERTO CAYllLCllllTI BATISTA, para acompanhar os trabalhos de 
Inspeção Ord i nária a ser realizada na Secretaria Administr ativa e l~ Vara da Justiça F~ 
deral neste Estado no per iodo de 07 a 11 de maio do corrente. 

MOACI R MENDE S SOUSA 

Procuradoria da Repúbl ica de Pernambuco 

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 1990 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO , no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 68330, 
de 09 . 03 .7 1, r esolve: 

N9 05 - Designar a Procuradora da República, Or!I SON I A MARIA OE ASSUN 
ÇAO MACIEI RA para representar o Ministério Público Federal, na qualidã 
de de Assistente, na Inspeção na 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernam 
buco a ser instalada a partir do dia 07.05.90 , às 9:00 horas . -. . 

· N9 06 - ·Designar a Proc uradora da República, Drª MARIA DO SOCOR RO LE I 
TE DE PA I VA para representar o Ministério Público Federa l , na qualida~ 
de de Assistente, na Inspeção na 8ª Vara da Seção Judiciária de Pernam 
buco a ser instalada a pâ r tir do di a 09.05.90, às 08:00 horas . 

ISABEL GU I MARAES DA CA MARA LI MA 
Procuradora-Chefe Substituta da PR/PE 

COMPLETE 
SUA COLEÇÃO 

• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 
• Ernentário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 
• R,evista do Tribunal Federal de Recur(>OS 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 

1950 a 1988 
1979 a 1987 · 
1981 a 1987 
1974 a 1988 
1957 a 1988 

Guia de remessa n2 080/90 

AGRAVO DE PETIÇM 
Proc.-02890221932 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02890230710 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900025847 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900050426 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900050620 
Agravante 
Advogado 
Agravante 
Advogado 
Proc.-02900050680 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogad.o 
Ptoc.-02900050990 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advgoado 
Proc .-02900051341 
Agravante 
Advogagdo 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900056750 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc .-02900058710 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Proc. -02900058729 
Agravante 

· Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .-02900058753 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Pr.oc . -02900058869 
Agravante 
ADvogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .-02900059083 
Agravante 
advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900059334 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900059580 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900059962 
Agravante 
Advogado 

Parecer 35/90 
Empresa Segurança Bancária Maceió Ltda. 
Wander Bolognesi 
Raimunda Cardoso de Moura 
Soraya de Oliveira Almachar 
Parecer 106/90 (III VOLUMES) 
Fichet S/A. · 
Elza Aparecida Rosenti Segurado 
Espolio de Luiz Mitsuro Nishiguchi 
Mário Nishiguchi 
Parecer 300/90 . 
Ford Brasil S/A. 
Octavio Bueno Magano 
Jose Borzi 
Raimundo Simão de Melo 
Parecer 89/90 (II VOLUMES) 
Banco Itaú S/A. 
Cassius Marcellus Zomignani 
Silana Zerbetto · 
Ricardo Artur Costa e Trigueiros 
Parecer 90/90 
Sistema Transportes S/A; 
Jose Eduardo Ribeiro Junior 
Adão Euclides Afonso 
Marcos Aurelio da Costa Milani 
Parecer 91/90 
Hildo Iversen 
Soraya de Oliveira Almachar 
Empresa Auto Onibus Penha S. Miguel Ltda. 
Manoel Oliveira Leite 
Parecer 92/90 
.Inst. Pesquisas TEcnologicas Est.SP S/A. 
Lucia Helena Brandi Pereira Carneiro 
Jozsef Herbaly • 
Valter Uzzo 
Parecer 93/90 
Vi cente de Paula Lucena de Lima 
Wilson de Oliveira 
Casa Ber nardo Ltda . 
El i as Lopes de CArvalho· 
Parecer 161/ 90 (I I VOLUMES) 
Banco do Brasil S/ A. 
Ruy ARmando de Almeida Mello Junior 
Elvaristo TEixeira do Amaral 
Francisco Ary Montenegro Castelo 
Parecer 127/ 90 
Mariangel a Rodrigues 
Persio Redorat Egea 
Maria Aparecida Sanches Dionisio 
Parecer 128/90 
Tecel agem Duko Lt da . 
Hermogenes de Oli veira 
Pedro Santos Ferreira 
Soraya de Oliveira Almachar 
Parecer 96/90 (II VOLUMES) 
Nelson Teixeira Mendes 
Jorge do Nascimento 
Domingos Lopes da Silva 
Roberto Guilherme Weichsler 
Parecer 129/90 
Columbia Vig . e Seg. Pat rimonial Ltda . 
Shiguer Sasahara 
Pedro Verissimo de Aguiar 
Eureni Evangelista de Oliveira 
Parecer 98/90 (IV VOLUMES) 
Cia. Desenv . Habitacional Urbano Est. SP 
João Carlos Casella 
Adarosa Preziosi 
Agenor Bareto Parente 
Parecer 131/90 
Columbia Vig. e Seg . Patrimonial Ltda. 
Shiguer Sasahara 
Helio Tenorio Bandeira 
Valter Antonio De Oliveira 
Parecer 69/90 
CMEL Carneiro Monteiro Engenharia S/A. 
Paulo Sergio Cury 
Paulo Jose da Silva 
José Ciacomini 
Parecer 70/90 
SBIL Segurança BAncária Industrial Ltda . 
Erik Oswaldo Von Eye 
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Agravado 
Advogado 
Proc.-02900061711 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900061720 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900061762 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900062343 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900067060 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

AÇJIO RESCISOOIA 
Proc.- 435/87-P 
Autor 
Advogado 
Réu 

REO.RSO CRJINARIO 
Proc . -02890030754 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
P·roc. -02890135017 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890137354 
REcorrente 
Advogado 
Recorrido · 
Advogado 
Proc.-02890146795 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-ü2890147902 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . -02890147988 
REcorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890153074 
REcorrente 
Advogado 
Recorri do 
Advogado 
Proc.-02890153082 
REcorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc . -02890153090 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogagdo 
Proc . , 02890153104 
REcorrent e 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890153112 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890153120 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890153155 
Recorrente 
Advgoado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890153163 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 

Narcivo Alves de Almeida 
Marcos Antonio Martins Assad 
Parecer 134/90 
Hllton do Brasil Ltda. 
Mauricio de CAmpos Veiga 
Elias PEdro da Silva 
Celita CArmen Corso 
Parecer 135/90 
Ilios Indsutria Comercio de Roupas Ltda. 
Georges Tsoulfas 
Dalzina Lucas Bandeira 
Dionea Lontra Pinto 
Parecer 136!190 
Comind Participações S/A . 
Nelson Esteves Sampaio 
Francisco de Paula Saettini 
Alice Grant Marzano 
Parecer 137/90 
SBIL Segurança BAncária Industrial Ltda . 
Erik Oswaldo Von Eye 
Joaquim da Silva 
Jussara Soares Carvalho 
Parecer 142/ 90 (II VOLUMES) 
Comind Participações S/ A. 
Jose Henrique .Ferreira Xavier 
Alanasio Silva 
Hedy Aparecida Jorge Rodrigues 

Parecer 60/90 · 
Ind. de Moveis Gomes Pereira 
Washington Luiz S. Silva · 
Daniel Miguel Rene Münoz Lázaro 

Parecer 380/89 
Industrias Arteb S/A. 
Ana Luisa do Amaral Pereira 
Francisoc Messias 
Erineu Edison Maranesi 
Parecer 06/90 
Industrias Matarazzo de Embalagens S/A . 
José Ferreira de Faria 
Reynaldo Romero 
João Mauricio Cardoso 
Parecer 718/89 
CMEL Carneiro Monteiro Engenharia S/A. 
PAulo SErgio Cury 
Cicero Vieira da Silva 
Arnaldo ·Felippe 
Parecer 11/90 ( 1'I VOLUMES) 
Paulo Geronimo 
AGenor Barreto Parente 
Cia . Antarctica Paulista Ind. Bras.Beb. Con. 
Francisco Pereira GAspar Filho 
Parecer 14/90 
JCJ e Prefeitura Municipal de Suzana 
Jorge RAdi 
Osvaldo João De Souza 
Ennio Pizzolato 
Parecer 16/90 
Vinastro Industrial S/A. 
PEdro ERnesto Arruda Prato 
Manoel Messias Batista Sampaio 
Gilberto Capovi lla 
Parecer 03/ 90 
Sebastião Jorge da Silva 
Derci Salgueiro 
John Crane Brasil Industrial Ltda. 
Luiz Eduardo Moreira Coelho 
Parecer 04/ 90 
Jose Juni or Bernardo da Silva 
Carlos Pereira Custodio 
Incometal S/ A Industria e Comercio 
Durval Emilio Cavallari 
Parecer 05/90 
Diana PRodutos TEcni cos de Borracha S/A."' 
Alber t o Pi menta Junior 
Dalci de Souza Alves 
André Zemczak 
Parecer 06/90 
Raimunda Riebi ro da Sil va 
Ruy Rios da Sil veira Carneir o 
Abracatec Artefat os de Metais Lt da. 
Horacio Roque Brandão 
Parecer 07/90 
Casa do Pão de Queijo Ltda . 
Laurinda Mitsuo Oyama 
Antonio Firmi no da Costa 
Maria Cosntanci a GAlizi 
Parecer 08/90 
Officio Serv. Vigilância e SEgurança Ltda. 
Cicero Campos 
Jose JEronimo Gomes da Hora 
Maria Aparecida Ferracin 
Parecer 10/90 
Cia. Brasileira de Projetos e Obras CBPO 
Paulo Rubens Canale 
Jose Geraldo de Oliveira 
Arnaldo Felippe 
Parecer 11/90 
Carlos Antonio de Santana 
Riscalla Abdala Elias 

·Marimex com _Paletizações e Serviços Ltda. 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Advogado 
Proc .-D2890153171 
Recorrente 
Advogado · 
Recorrido 
Advogado 
Proc .-02890153180 
Recorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advoga1:lo 
Proc.-02890153732 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890154585 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

. Advogado 
Proc.-02890158645 
12 Recorrente 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-0289Dl62758 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890162774 
REcorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc .-02890162782 • 
REcorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890162820 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890162855 
Recqrrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-D2890162871 
Recorrente 
Advogado · 
REcorrido 
Advgoado 
Proc.-0289Dl62880 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890162898 
Recorrente 
Advogado 
Recorri do 
Advogado 
Proc .-02890162910 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
22 Recorr ido 
Proc .-02890162928 
Recorrrent e 
Advgoado 
Recorrido 
Advogado 
Proc. -0289016296D 

· Recorrente 
Advogado 
Recor rido 
Advogado 
·Proc. -02890162979 
lº Recor rente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890162987 
REcorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890162995 
Recorrente 
Advgoado · 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890163029 
Recorrente 
Recorrido 
Adyogado 
Proc.-02890163037 
Recorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advo_gado 

Mauricio Asnis 
Parecer 12/ 90 

SEXTA-FEIRA, 11 MAi 1990 

Cia. Bandeirantes de ARmazens GErais 
Argemfro Gomes 
Luiz Souza Gama 
Joel Iglgesias 
Parecer 13/90 
Manoel Jose Liobino 
Geralda Ribeiro de Moraes 
PG Comercio Cosntruções Empreiteiras Ltda. 
JOse Ricardo Salve GArcia 
Parecer 14/ 90 
JCJ e Pref. Municipal S. Bernardo do Campo 
Ricardo Bury 
Reginaldo Freire da Silva 
Paulo SErgio JOão 
Parecer 39/90 (+ 01 vol. documentos) 
Antonio Carlos Marti ns 
Ronaldo Alvair dos Santos 
Impacta S/A . Industria e Comercio 
PAulo Cesar de Moraes Gomes 
Parecer 19/90 
Plastifoz Industria de Plasticos Ltda . 
Manoelito dos sAntos 
Sergio FRanci~co Coimbra Magalhães 
Parecer 16/ 90 
Pematec Triangel do Brasil Ltda. 
Carlos Alberto Bicchi 
Paulo Bernanrdo 
Hildebrando Rodriguep de Andrade 
Parecer 18/90 
Fris Moldi Car Frisos Mold Carros Ltda. 
Jamil Michel Haddad 
Januario Oliveira SA TEles 
Erineu Edi son Maronesi 
Parecer 19/90 
Antonio Carlos Serrano 
Gisela Cesar Diniz 
Advocacia Aldo Raia S/C 
Emmanuel Carlos 
Parecer 23/90 
Wilson Cartarozzi 
.Jose Marciel da Cruz 
Cia. municipal de Transportes Coletivos 
Francisco Tadeu Barrio Nuevo 
Parecer 26/9D 
Edel Emrpesa de Engenharia S/A. 
Antonio Celso passos de Oliveira 
Dionizio Nascimento de Oliveira 
Nelson Camargo Pompeu 
Parecer 28/90 
Sind. Empreg. Estab.Bancarios de SP 
Raul Sariano 
Cia. BAndeirantes Credito Financ.Invest . 
Cesar ERnesto Albieri Silvestre 
Parecer 29/90 
Julie Shimomoto Kambara 
Arnaldo Boris Davidoff 
Sandra Regina dos sAntos 
Moacyr Collaco 
Parecer 30/90 
Banco Economico S/ A. 
Ruvin Ber Jose Singal 
Denilson Jose de Oliveira 
REgiane Teresinha de Mello 
Parecer 32/9D 
Raimundo Conceição de Souza 
Carlito Yokoyama 
Golden Serviços Temporários Ltda. 
Construtora Andrade Freire Ltda. 
Parecer 33/ 90 
Limpadora Condominal Lt da . S/C 
Maria Cristina de Oliveira Flora 
Josefa Gercina da Silva 
Neusa Barbosa Cardoso 
Parecer 37/ 90 
Pro j et o Arquitet ura e Construçeos Lt da. 
Mari a Luiza Romano 
Antonio dos santos da Silva Lima 
Ricardo Jose Branco 
Parecer 38/90 
Valmiro Cimi t on 
Francisco Gonçal ves Neto 
Banco Economico S/A . 
Ruvin Ber Jose Singal 
Parecer 39/90 
Estevão Francisco do amor Di vino 
Maria Antoni etta MAscaro 
Elevadores Schindler do Brasil s/A. 
Edna Zocchio 
Parecer 40/90 
Motoradio S/A. Comercial e Indsutrial 
Josyan Courte 
Carlos Maurício da Costa 
Carlos Pereira, Custodio 
Parecer 43/90 
Cosntrutora Mendes Junior S/A. 
Almir Rodrigues da.Silva 
Maria Ines Biella Prado Lisboa 
Parecer 44/90 
Fundação Cosipa de Seguridade Social 
Irmã Docha 
Maria Henny MAchado Venturini 
Ademir Esteves Sá 


